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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06— TeI./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

JLRnE .  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  01612023-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  301/2023 

O Município de Buritirama - BA, no uso de suas atribuições legais, por meio da utilização de 

recursos da tecnologia da informação - INTERNET, torna público que realizará procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme descrito no ANEXO 1 - participação ampla, de acordo 

com o estabelecido pelo edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa - Aberto 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO 

LOCAL: www.bnc.org.br  

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n 2 . 

8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n 9 . 10.520 de 17 de julho de 

2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n 2 . 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das propostas: 

Início Término 

Data/Horário Data/Horário 

20/1212023 às 08h00min 04/01/2024 às 08h00min 

Abertura das Propostas 

04/0112024 às 09h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
/DE e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas diretamente ao 
Setor de Licitações, situado na Avenida Buriti, 291 - Centro - Buritirama - BA, pelo Telefone 77 
99982-9624, ou pelo e-mail licitacaoburitirama@gmail.com . 

Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 
para recebimento das propostas. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.10 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de daoos gerados 

ou transferidos para a plataforma de Pregão Eletrônico, no endereço www.bnA 
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1.2 Compõem o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referencia 
Anexo II - Modelo de proposta 
Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 
Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
Anexo V - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho 
Anexo VII - Declaração de Ausência de Parentesco 
Anexo VIII - Minuta do Contrato 
Anexo IX - Modelo de Credenciamento 

2 OBJETO: 

2.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme descrito no 

ANEXO 1 - participação ampla, de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.10 licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para 

o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 
cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa. 

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 

a elaboração e apresentação da proposta. 

4.1.1 Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao BNC - Bolsa Nacional de 

Compras. 

4.2 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em 

uma ou mais das seguintes situações: 

4.3.1 Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou 

parceiras; 

4.3.2 Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/ e art. 
72 da Lei Federal 10.520/2002; 
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4.3.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.3.4 Empresas com falências decretadas; 

4.3.5 Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público do município de 

Buritirama - BA; 

4.3.6 Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.3.6.1 SICAF; 

4.3.6.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria -Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

4.3.6.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

4.3.6.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.3.6.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.3.6.6 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) 
reputará o licitante descredenciado. 

4.3.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

5  DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO: 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1.1 Conduzir a sessão pública na internet; 

5.1.2 Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

5.1.3 Dirigir a etapa de lances; 

5.1.4 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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5.1.5 Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver a decisão; 

5.1.6 Indicar o vencedor do certame; 

5.1.7 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.9 Encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade 

administrativa gestora e propor a homologação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS: 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da 

BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País. 

6.2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org.br/,  acesso 

"CADASTROS". 

6.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou 

mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http://bnc.org.br/.  

6.4 A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 

previstos no Regulamento do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado. 

6.5 Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar 
representantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de 
Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no "BNC Licitações". 

6.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 
Municipal de Buritirama-BA ou a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

AVENIDA BURITI, No 291— CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 -9624- CNPJ: N 2  13.234.000/0001-06 

Edital do Pregão Eletrônico 016/2023-PE 	 Página 4 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 — TeI./Fax. (77) 99982-9624 	PREFEITURADE 

Avenida Buriti, 291 - Centro 	 MA 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

6.8 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida 
pela entidade. 

	

6.10 	Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 
pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo 
com o link http://bnc.org.br/.  

	

6.11 	O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BNC Licitações 

para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema 
e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 

5, inciso III, da Lei n 2  10.520/2002. 

7 PARTICIPAÇÃO: 

7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio http://bnc.org.br/,  opção "Login", observando data e 

horário limite estabelecidos. 

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3 Caso haja desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após agendamento ou comunicação expressa 
aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

7.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes! itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

7.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

http://bnc.org.br/,  que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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7.6 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC licitações poderão 

ser esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, 
de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas (horário de Brasília) através dos canais 

informados no site http://bnc.org.br/ 

8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DOS PREÇOS: 

8.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 7.1, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.1.1 Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, 

a sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 

8.1.2 Em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens 

selecionados fora da ordem sequencial. 

8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances. 

8.2.2 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado automaticamente pelo 
sistema. 

8.2.3 O término do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer 

lance com valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h03m00s 

(três minutos). 

8.2.4 Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema 

prorrogará automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h02m00s (dois minutos), 
a partir do momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja 

nenhum lance de preços nos 00:02:00 (dois minutos) finais. 

8.3 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
item. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores Nitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lance 
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8.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances 

não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como 
motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 

de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 

desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

8.7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento 

da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal 

conforme regra o artigo 7 2  da Lei Federal 10.520/2002. 

8.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.7 os fatos decorrentes de "caso 

fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia. 

8.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

8.10 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 

8.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-

mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.12 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. 

8.14 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual 
da fase de lances, no sistema ou para o e-mail: licitacaoburitirama@gmail.com.  A referida 

proposta deverá ser autenticada ou assinada digitalmente. 

8.15 O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desclassificação 

da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a 
próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem 
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de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo 

para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

8.16 	Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.17 	Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.18 	Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.19 	O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONI 

9.10 encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas 

no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 

9.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

9.4 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, VISANDO ATENDER O PRINCÍPIO DA 
IMPESSOALIDADE E PRESERVAR O SIGILO DAS PROPOSTAS. 

9.4.1 EM CASO DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NA PROPOSTA CADASTRADA, ESTA 
SERÁ DESCLASSIFICADA PELO PREGOEIRO. 

10 DA PROPOSTA ESCRITA: 

10.1 Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 

objeto ao novo valor proposto; 

10.2 	Na proposta escrita, deverá conter: 
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10.2.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou 
destacados; 

10.2.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 

10.2.3 Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no TERMO DE 

REFERENCIA - ANEXO 1, deste Edital. 

10.2.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.2.5 Indicação de telefone fixo / celular, bem como e-mail para envio da autorização de 

fornecimento, contrato ou documentos correlatos. 

10.2.6 Na proposta deverá conter MARCA / FABRICANTE / MODELO dos produtos, no que 

couber, sob pena de desclassificação. 

10.2.7 Apresentar junto a proposta, o manual dos EQUIPAMENTOS ou documento similar, para 

perfeita avaliação das especificações técnicas dos mesmos. 

	

10.3 	Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes aos produtos até sua entrega no local fixado pelo Município de Buritirama - BA. 

	

10.5 	Serão desclassificadas as propostas que: 

10.5.1 As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10.5.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que 
permita (m) a perfeita identificação do produto licitado; 

10.5.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

10.6 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de "MENOR PREÇO", para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
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especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste edital. 

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N2. 

12312006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.3.1 Concluída a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 

exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.11, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea "a", serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

	

11.4 	Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 

para habilitação contidas neste Edital. 

11.4.1 O prazo indicado no item 11.3.1 inicia-se simultaneamente após o término da sessão de 
disputa de lances do último lote/item do pregão. 

11.4.2 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.11, a contar da 
convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 

	

11.5 	Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

	

11.6 	Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

AVENIDA BURITI, N2 291— CENTRO 1 BURITIRAMA— BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982-9624- CNPJ: N 2  13.234.000/0001-06 

	

Edital 	do Pregão Eletrônico 016/2023-PE 	 Página 10 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
PREFEITURA DEÉÀ TeI./Fax. (77) 99982-9624 

Avenida Buriti, 291 — Centro 	 MA 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

	

11.7 	Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 

licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
su perfatu rados. 

	

11.8 	Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

	

11.9 	Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12 DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar 

os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

	

12.1 	Para Habilitação Jurídica - A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, 

cujo objeto social deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

12.1.1 Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento comprobatório da diretoria em exercício; 

12.1.2 Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados; 

12.1.3 Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

12.1.4 Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

12.1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.6 Para Cooperativas: Estatuto Social em vigência. 

12.1.7 Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou proprietários da empresa; 

12.2 Para Qualificação Econômico-Financeira - De forma a demonstrar a prova de 

Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 

12.2.1 Certidão negativa de falência ou em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
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12.2.2 A empresa licitante deverá comprovar que possui Capital Social mínimo ou Patrimônio 

Líquido mínimo de 10% na data da apresentação da proposta, dos itens em que a mesma 

for vencedora, mediante Contrato Social / Requerimento de Empresário devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do licitante no caso de Capital Social, ou balanço 
patrimonial e demonstração do balanço patrimonial e demonstração de resultado, no caso 

de patrimônio líquido. 

12.3 Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

12.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte MUNICIPAL ou ESTADUAL relativo à sede 

do licitante (podendo ser apresentada por via emitida através da internet). 

12.3.3 Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante conforme 

Código Tributário da mesma; 

12.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.3.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.6 Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento), do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8 Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/11 e 
resolução administrativa TST 1470/11. 

12.4 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa. 

12.5 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

12.6 O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 
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12.7 	A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 
a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 	Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
a Divisão de Licitações e Contratos Administrativos, situada na Avenida Buriti, N 2  291, 

Centro, CEP. 47.120-000, Buritirama - BA. 

12.9 Todos os documentos exigidos no Edital e na Plataforma do Pregão Eletrônico também 

fazem parte da documentação necessária para habilitação da licitante vencedora da fase 

de disputa. Todos os documentos exigidos devem ser anexados na Plataforma do Pregão 
Ictrinrn 

12.10 Os Microempreendedores Individuais, às microempresas e as empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, consoante dispõe o artigo 43, da Lei Complementar Federal n°. 
123, de 14/12/2006, c/c os artigos 37 e 38, da Lei n 9 . 147/2014; 

12.11 Para as Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais, cadastradas ou não, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, serão asseguradas, às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa, conforme artigo 43, § 12, da LC n 2 . 

123/06, alterada pela Lei n 2  147/2014; 

12.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no inciso anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 2  
8.666/93, sendo facultado à Administração; 

12.13 Qualificação Técnica 

12.13.1 	Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória dos 
produtos ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

13 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

13.1 	Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração (Anexo III). 

13.2 	Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso o salubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) ano , s v n 
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condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 

27 da Lei n 8.666/93. (Anexo VI). 

	

13.3 	Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo VII). 

13.4 O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 

apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, com assinatura do responsável 

(Anexo V). 

	

13.5 	Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital (Anexo IV). 

	

13.6 	Observações relativas aos documentos de habilitação: 

13.6.1. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo 

e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

13.6.2. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para 
habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a noventa 

dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

13.6.3. Será examinada a documentação da (s) licitante (s) que tenha (m) sua (s) proposta (s) 

financeira (s) classificada (s) em primeiro lugar para fins de registrar os preços. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

	

14.1 	É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

	

14.2 	Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente; 

	

14.3 	Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção no prazo máximo 
de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BNC, sob pena de preclusão de seu 
direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

14.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

	

14.5 	Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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14.6 	Eventual impugnação do edital, bem como os questiona mentos, deverão ser dirigidos o 
pregoeiro e protocolado na Prefeitura Municipal de Buritirama — BA, endereçado ao Setor 

de Licitações no seguinte endereço: Avenida Buriti n. 2  291 - Centro - CEP: 47.120-000 - 
Buritirama—BA, ou através do e-mail: licitacaoburitirama@gmail.com,  devendo ser 
respeitado o horário de expediente das 07:30h às 13:30h para atendimento, ou ainda 
encaminhados para o mesmo endereço através de serviço de postagem, podendo também 
ser encaminhados por meio do sistema BNC Licitações, que irá receber e encaminhar à 

autoridade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões de 
mérito. 

14.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15 DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 
ensejarão: 

15.1.1 Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 

15.1.2 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

Município, pelo período de até 02 (dois) anos; 

	

15.2 	Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, 
segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 
as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores do Município; 

15.2.2 Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do 
fornecimento realizado com atraso até o 10 2  (décimo) dia corrido, após o que, 
cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 15.2.3 deste subitem; 

15.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser 
rescindido o contrato na forma da lei; 

15.3 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

15.4 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministériq'úblico, 
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativa e e: 
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15.4.1 Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de até 2 (dois) anos. 

15.4.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

	

16.1 	Caso não haja recurso, pelo Pregoeiro na própria sessão pública, será adjudicado o 

objeto do certame ao licitante declarado vencedor, encaminhando o processo para 

homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 

	

16.2 	Na hipótese de recurso, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjudicará o objeto 

do Pregão, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 
licitatório. 

	

16.3 	A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

17 DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO: 

	

17.1 	O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório, deverá ser entregue de 

acordo com o prazo estabelecido pelo Item 06 e 11 do Anexo 1 - Termo de Referência, 
contados do recebimento do pedido para empenho, expedido pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 
empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

18.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal 

Planejamento, Administração e Finanças / Divisão de Compras e Almoxarifado, 

localizada na Avenida Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) 

entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 

da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo solicitante. 

18.3 Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) 

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

18.3.1 Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa 

da União, dentro de seu período de validade. 
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18.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 

validade. 

18.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou 

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade. 

18.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

19 DO TERMO DE CONTRATO: 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

19.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (Três) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

19.1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2 O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.3 	Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

19.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 
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20 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

	

20.1 	O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

	

20.2 	É facultada ao pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

	

20.3 	Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 

	

20.5 	Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

	

20.6 	Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 

inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3'. 

20.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

	

20.8 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal no Município. 

Buritirama - BA, 19 de dezembro de 2023. 

& -a ~S -%CwU;~T 
Pregoeiro 

Portaria 259/2023 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1. 	0 presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme as quantidades e 

especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O Pregão Presencial para aquisição destes produtos — têm amparo legal dispostos no 

Decreto Federal N 2  7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei n 2 . 10.520/2002 e Lei n 2  8.666/93, 

com alterações posteriores, Lei Complementar n 2  123/06 alterada pela Lei n 2 147/2014 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.1.2 - Tais produtos serão adquiridos através de recursos originários das Fontes de Recursos: 

Unidade 	Atividade/Projeto 	 Elemento 	 Fonte 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
02.05.01 2.027 — Manut. Das Ações da Secretaria de Saúde 15001002 

Permanente 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
02.05.01 2.031— Manut. das Ações do F. Municipal de Saúde 15001002 

Permanente 

15001002 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 

02.05.01 2.033 — Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. Básicas e ... 16000000 
Permanente 

16010000 

2.035 — Manut. das Ações do Programa Saúde da 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
02.05.01 16000000 

Família Permanente 

4.4.90.52.00— Equipamentos e Material 
02.05.01 2.087 — Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 16000000 

Permanente 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1. Os equipamentos e materiais são necessários em razão da necessidade de estruturar e 

modernizar as unidades básicas de saúde do Município de Buritirama-BA, a fim de ofertar um 

melhor atendimento aos pacientes que utilizam os atendimentos de saúde do município, uma 

vez que, esses materiais / equipamentos irão proporcionar um melhor atendimento aos 

mesmos. 

3.2. O serviço de odontologia atuante nas unidades geridas pela Secretaria Municipal de Saúde 

tem como objetivo atuar na prevenção, diagnóstico e tratamento das afeições bucais que 

afetam os cidadãos. Vale ressaltar que o atendimento ao paciente sistemicamente 
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comprometido conforme diretriz do Ministério da Saúde é dever do Estado e desta forma 

realizado também em nossas sujidades, com procedimentos de atenção secundaria e terciário. 

3.3. O diagnóstico deve ser feito o mais precocemente possível, assim como o tratamento deve 

ser instituído de imediato, de modo a deter a progressão da doença e impedir o surgimento de 

eventuais incapacidades e danos decorrentes. Por isso, os serviços de saúde, especialmente os 

do nível primário da assistência, devem buscar o adequado desempenho dessas duas ações 

fundamentais de recuperação da saúde - diagnóstico e tratamento. 

3.4. Desse modo, faz-se necessário fornecer ao cirurgião dentista uma unidade estruturada a 

fim de que o mesmo possa desempenhar as suas atividades de forma satisfatória e 

consequentemente melhorar o atendimento aos cidadãos. 

3.5. A licitação está evidenciada em razão do saldo remanescente obtido através do Pregão 

eletrônico 006-2023-PE, no valor de R$ 92.575,96 (Noventa e dois mil e quinhentos e setenta e 

cinco reais e noventa e seis centavos), sendo necessária a utilização do recurso para a aquisição 

dos equipamentos abaixo descritos. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos produtos a quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso já 

considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam 

direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes 

documentos; 

4.2. O Município poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e 

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 

requisitos mínimos constantes do Anexo 1 (Termo de Referência); 

4.3. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) cuja (s) proposta (s) contenha (m) 

o menor valor, por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e 

no Edital do Pregão. 

5- DOS PRODUTOS / VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os produtos e seus preços médios são os descritos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Tablet com sistema operacional Android 10.0 ou 
superior, tela de no mínimo 10 polegadas com 
tecnologia LCD ou LED; Processador no mínimo 

octa Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento 
UND 6 R$ 3.982,00 R$ 23.892,00 

interno de 64G13 ou superior; Deve possuir SLOT 
para cartão de memória microsd; Câmera traseira 
de no mínimo 81VIP e frontal com no mínimo 51VIP 
Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 4G. Deve possuir  
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sistema 	de 	GPS 	integrado 	com 	sensores 

osciloscópio, giroscópio e acelerômetro.  

No-break com potência nominal mínima de 1,2 

kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão 

entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) 

com comutação automática. Tensão de saída 110 

/ 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). 
2 Alarme 	audiovisual. 	Bateria 	interna 	selada. UND 6 R$ 1.022,00 R$ 6.132,00 

Autonomia 	a 	plena carga 	de, 	no mínimo, 	15 

minutos 	considerando 	consumo 	de 	240 	W. 

Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão 

brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento.  

Seladora com potência de 80 Watts, com Sistema 

integrado 	de 	corte 	em 	ambas 	as 	direções, 

Acionamento por meio de alavanca com trava, 

Sistema micro controlado, Sistema de avisos com 

LEDs indicativos e bips sonoros, no teclado de 
3 membrana, Resistência PTC blindada com controle UND 8 R$ 1.301,00 R$ 10.408,00 

automático 	de 	temperatura, 	Desligamento 

automático 	em 	caso 	de 	inatividade 	por 	60 

minutos, Área de Selagem (comprimento) 30cm, 

Espessura de selagem 12cm e 2 anos de garantia. 

Dimensões 44,2 x 12,5 x 30,5 cm (Lx A x P)  

Câmara escura odontológica, com iluminação a 

base de bateria, angulagem para entrada das mãos 

tornando fácil o acesso às cubas, Design moderno 

com caixa moldada em polipropileno (PP), Fácil 

remoção das luvas para assepsia, sem 	bordas 
UND 2 R$ 320,00 R$ 640,00 

retentivas, base removível, com alojamento para 

recipientes, 	visor 	de 	acrílico 	destacável, 	Peso 

Líquido: 	800 	g; 	Dimensões: 	230mm 	(altura), 

340mm 	(comprimento) 	e 	230mm 	(largura); 

Garantia: 12 meses  

Computador portátil (notebook) com processador 

que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 

frequência 	de 	2.4 	GHz; 	Unidade 	de 

Armazenamento SSD 240GB interface PCIe NVMe 

M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 

MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas 
5 widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL UND 6 R$ 5.226,00 R$ 31.356,00 

HD (1920x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o 

teclado deverá conter todos os caracteres da 

língua 	portuguesa, 	inclusive 	ç 	e 	acentos, 	nas 

mesmas 	posições 	do 	teclado 	padrão 	ABNT2, 

mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse 

óptico com conexão USB e botão de rolagem 

(scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector  
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rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, 

Bluetooth 	mínimo 	4.0. 	Sistema 	operacional 

Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do 

tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte 

externa 	automática 	compatível 	com 	o 	item, 

possuir interfaces USB 2.0 e 10, 1 HDMI ou display 

port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD 

(1080 p).  Deverá vir acompanhado de maleta do 

tipo 	acolchoada 	para 	transporte 	e 

acondicionamento 	do 	equipamento. 	O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento.  

Fotopolimerizador 	de 	Resinas, 	ionômeros 	e 

adesivos em ABS e alumínio anodizado Wireless 

(sem fio), para clareamento dental, Colagem de 

bráquetes, facetas e lentes de contato dentais com 

Display digital, Luz de LED azul de alta potência, Bip 

6 
sonoro a cada 5 segundos, Temporizador de 5,10, 

UND 2 R$ 1.172,00 R$ 2.344,00 
20 e 40 segundos, Profundidade de Polimerização 

de 6 mm, Bateria: 3,7V 750 mA, Potência de luz: 

1250 	mW/cm 2 	(Polimerização 	e 	Clareamento) 

1700mW/cm 2  (Ortho); Comprimento de onda: 420 

à 480 nm; Tempo máximo de uso continuo: 300 

segundos; Bivolt.  

Ar condicionado split inverter 9000 btus quente e 

frio 	reverso, 	10 	funções, 	com 	controle 	de 

7 
temperatura 	Eletrônico, 	Timer, 	Filtro, 

UND 6 R$ 1.843,00 R$ 11.058,00 
Direcionadores de ar, Vazão de ar (m3/h) 600, 

Eficiência Energética A, Potência (w) 814, Painel de 

controle Eletrônico.  

Ultrassom com painel sensível e preciso, ajuste de 

sua potência linear entre 0% e 100% e do fluxo de 

refrigeração, 	condensação 	de 	amálgama, 

cimentação 	de 	onlays/inlays 	sem 	uso 	de 

refrigeração, 	alta 	frequência 	na 	ponta 	ativa, 

seletor 	automático 	das 	canetas 	acompanham 

pontas Ti, T2, T3 e T4, caneta com LED e capa em 

silicone. 	Jato 	de 	Bicarbonato 	em 	alumínio 

anodizado, removível e com ponteira autoclavável 
8 com ponteira de longo alcance, filtro de ar com UND 5 R$ 4.611,00 R$ 23.055,00 

drenagem 	automática, 	reservatório 	de 

bicarbonato 	com 	iluminação 	interna, 	pedal 	de 

acionamento único; reservatório de bicarbonato 

com 	aquecimento 	confeccionado 	em 	ABS. 

Informações Técnicas: Frequência do ultrassom: 

32.000 Hz; Pressão de entrada de ar: 60 PSI a 80 

PSI; 	Peso 	líquido: 	2,7 	Kg; 	Alimentação: 	Bivolt 

127V/220V; 	Frequência: 	50/60 	Hz; 	Fusível: 	lA 

127V/220V; Potência: 60 VA; Consumo: 0,45A;  
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Dimensões aproximadas (A x 	x L): 12,5 x 24 x 21,8 

cm. 

Compressor de ar Odontológico com regulador de 

pressão, 	dois 	manômetros, 	amortecedores 	de 

vibração, cabo de energia plug in play, pintura 

interna 	no 	reservatório 	com 	tinta 	epóxi 

antibactericida; 	Lubrificação: 	Isento 	de 	Óleo; 

Volume Reservatório: 45 Litros Vertical, Pressão 
9 Máxima: 120psi, Número de Cabeçotes: 1; Pistões: UND 5 R$ 3.453,00 R$ 17.265,00 

2; 	Potência: 	2HP; 	Rotação: 	1750RPM; 

Deslocamento: lüpcm; Diâmetro de Saída: 5/16'; 

Proteção do Motor: 1P55; Polos: 4; Nível de Ruído: 

65d13; Corrente/A: 7,5; Frequência: 601-1z; Tensão: 

220V; Fonte de Alimentação: Elétrico Monofásico; 

Produzido: Aço e Alumínio; Cor: Branco.  

Armário de Aço com 02 (duas) Portas em Aço 1008 

"CERTIFICADO" de alta qualidade com tratamento 

anti-ferruginoso, em "CHAPA 26', com 02 Portas 

de Abrir com 	fechadura 	com 	duas chaves 	e 

puxador, 04 (Quatro) prateleiras resistentes a 20kg 
UND 3 R$ 1.056,00 R$ 3.168,00 

(distribuídos 	por 	prateleira), 	sendo 	03 	(três) 

ajustáveis 	na 	cremalheira 	e 	01 	(uma) 	fixa 	O 

acabamento em sistema de pintura eletrostática a 

alta temperatura a pó (epóxi); ALTURA 1,98 m; 

LARGURA 1,20 m; PROFUNDIDADE 0,40 m.  

Cadeira 	fit 	com 	assento 	e 	encosto 	em 

11 
polipropileno 	preto 	roal; 	Altura 	(cm) 	85 	cm; 

UND 33 R$ 216,00 R$ 7.128,00 
Largura (cm) 54.5 cm; Profundidade (cm) 50 cm 

Peso (kg) 5 kg.  

Mesa de Mayo para cirurgias, estrutura em tubos 

esmaltados 	ou 	inóx 	de 	25,40mm. 	3 	rodízios 

12 
giratórios 	de 	42mm. 	Base 	superior 	em 	ferro 

UND 3 R$ 638,00 R$ 1.914,00 
redondo maciço cromado. Bandeja em aço inóx. 

MEDIDAS Largura: 32 cm Comprimento: 48 cm 

Altura: 80 cm.  

Mesa Para Escritório Reta com 2 gavetas em MDP 

13 / BP 15 mm acabamento em Perfil Postform, Pés 
UND 5 R$ 649,00 R$ 3.245,00 

em aço, medidas: 140 comp. X 60 cm prof. 75 cm 

Alt  

Arquivo de aço 5 gavetas para pasta suspensa, com 

suporte para identificação e fechadura, cor cinza 

14 
com 	corrediça 	telescópica 	chapa 	26, 	barras 

UND 5 R$ 2.602,00 R$ 13.010,00 
estabilizadoras entre as gavetas. Dimensões do 

Produto: 	Altura: 	1,70m 	Largura: 	0,47m 

Comprimento: 0,71m.  

Lixeira a Pedal - Lixeira Inox Pedal 30 Lts, 

Material: Aço Inox AISI 430, Espessura: 0,4 mm, 
UND 6 R$ 327,00 R$ 1.962,00 

Acabamento: Polido, Balde plástico removível, 7 

Abertura: Pedal, Alça para transporte.  
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AUVERDÀ À - 

Peso 3,49 kg 
Comprimento 29,5cm 
Largura 29,5cm 

Altura 65,5cm 
Diâmetro 29,5cm 

Capacidade 30 Litros  

O Bisturi Eletrônico é um equipamento 
microcontrolado (controle interno digital), 
desenvolvido para ser utilizado em diversos tipos 
de cirurgia. Possui circuito monopolar com corte 

puro, blend 1, blend 2, blend 3 e bipolar com 
corte puro, blend 1, blend 2, blend 3, oferecendo 
assim 8 tipos de correntes para uso em 
eletrocirurgia. Controle suave, linear e 
independentes para os modos bipolar e 
monopolar. Circuitos Monopolar e Bipolar 

Oferece 8 tipos de corrente para uso em 
eletrocirurgia, Controle linear suave e 

independente para potências monopolares e 
bipolares, Saídas totalmente isoladas 
POTÊNCIAS MONOPOLAR 

Corte: 150W - Carga 300 Ohms 
Blend 1: 100W - Carga 300 Ohms 
Blend 2: 75W - Carga 300 Ohms 
Blend 3: 23W - Carga 300 Ohms 
POTÊNCIA BIPOLAR 

Corte: 70W - Carga 100 Ohms 
16 Blend 1: 50W - Carga 100 Ohms UND 1 R$ 11.011,00 R$ 11.011,00 

Blend 2: 30W - Carga 100 Ohms 

Blend 3: 20W - Carga 100 Ohms 
CARACTERÍSTICAS 
Controle de potência linear e independentes para 
corte, e bipolar, Sinalização audiovisual 
Alarme de segurança que bloqueia todos os 
circuitos em caso de rompimento da placa neutra 
e sobrepotência de saída 
Saídas bipolares totalmente isolada 
Regulação da rede - 20% ou 10W - (qual for o 
maior) Pedal contra penetração nociva de água: 
IPX-08 ACESSÓRIOS (Não Inclusos) 
1 Cabo de placa neutra- Ref. CPN-400 
1 Pedal simples- Ref. PS-100 
1 Caneta padrão de baixa - Ref. CPB-100 
1 Placa neutra em inox (150x100x0,5mm) Ref.PN- 
100 2 
1 Cabo de força (3m - 3 x 0,75mm) 
1 Kit de Eletrodos de baixa - Ref. KEB-100 
1 Eletrodo tipo agulha (85mm)- Ref. EA-85 
1 Eletrodo tipo agulha de depilação (66mm)-  
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	 i 
Ref. EA-66 

1 Eletrodo tipo alça pequena (0= 4,5mm)- 

Ref. EAL-4.5 

1 Eletrodo tipo bola (0= 2,lmm)- Ref. E13-2.1 

1 Eletrodo tipo bola (0= 4,2mm)- Ref. E13-4.2 

1 Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm)- 

Ref.EFR-67 

1 Manual do usuário 1 Certificado de garantia 

ACESSÓRIOS OPCIONAIS 

1 Eletrodo tipo faca curva pequena (67mm)- 

Ref. E FC-67 

1 Eletrodo tipo faca curva grande (83mm)- 

Ref. E FC-83 

1 Eletrodo tipo faca reta grande (100mm)- 

RefEFR-100 

1 Eletrodo tipo bola (0=6,Omm)- Ref. E13-6 

1 Eletrodo tipo bola (0=7,5mm)-  Ref. E13-7.5 

1 Eletrodo tipo alça grande (0=9,Omm)- Ref.EAL-9 

1 Cabo bipolar reutilizável- Ref. CB-400 

1 Pinça bipolar isolada tipo baioneta- Ref. P1313 

400 

1 Pinça bipolar isolada tipo curva- Ref. PBC-400 

1 Pinça bipolar isolada tipo reta- Ref. PBR-400 

1 Pinça monopolar hemostática- Ref. PMH-400 

ALIMENTAÇÃO 

Rede elétrica - 110/220 Volt (Automático) - 

50/60Hz 

DIMENSÕES 

Altura 14,4 cm, Largura 23,0 cm, Profundidade 

23,5 cm, Peso 3,5 kg  

Cadeira Mocho com Encosto - Cadeira Mocho 

Estética, 	consultório 	odontológico. 	A 	Cadeira 

Mocho 	foi 	desenvolvida 	especialmente 	para 

atender às necessidades do dia a dia de trabalho 

no ambiente odontológico ou para tatuadores. Ela 

possui 	base 	giratória 	em 	Nylon, 	garantindo 

17 resistência 	e durabilidade, espuma 	injetada 	no UND 2 R$ 591,00 R$ 1.182,00 

assento 	e 	no 	encosto, 	proporcionando 	mais 

conforto durante o uso, e pistão a gás, que oferece 

fácil 	regulagem 	de 	altura. 

Capacidade De Carga 110 Kg, Altura Máxima Do 

Assento Ao Chão 53cm. Altura Mínima Do Assento 

Ao Chão 42 cm.  

VALOR TOTAL R$ 168.770,00 

(Cento e sessenta e oito mil e setecentos e setenta reais) 

6 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 
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6.1. O prazo de entrega do (s) equipamentos e materiais será de 15 (quinze) dias, a contar da 

emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

6.2. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

6.3. Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste termo de referência, será 

imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir 

os materiais, o que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 

tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções. 

7— DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

O prazo de garantia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 

durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de 
entrega. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, a contratada deverá: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia; 

8.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, 
na forma do art. 65, parágrafos 1 2  e 2 9  da Lei no 8.666/93 e suas alterações p ste es 

AVENIDA BURITI, N 9  291— CENTRO IBURITIRAMA— BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 -9624- CNPJ: N 2  13.234.000/0001-06 

Edital do Pregão Eletrônico 016/2023-PE 	 Página 26 d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	
PREFEITURA DEÊÃ BURIl! 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 	 EwMffiMA 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá: 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições solicitadas; 

9.1.2. Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo representante da contratada; 

9.1.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

9.1.4. Conferir o produto no ato da entrega; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

9.1.6. Efetuar o pagamento da(s) notas(s) fiscal(s) /fatura(s) da contratada. 

10- MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço por Item. 

11 - DO RECEBIMENTO: 

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) 

servidor, nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e 

"b", da Lei n 2  8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666, de 1993; 

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. Esta sanção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados de 

acordo com a ordem de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço; 

12.3. A contratação se dará de forma imediata, tão logo se finde o processo licitatório. 

13 - DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal N8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto será por meio de profissional devidamente 

nomeado através de portaria; 

13.1.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.1.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

13.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá 
ser solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das mediadas 

convenientes; 

Buritirama/BA, 15 de dezembro de 2023. 

Nádia Caitano Silva Alves 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 194/2022 
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ANEXO II (MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01612023-PE 

Processo Administrativo n 2  30112023 

Deverão constar obrigatoriamente na proposta todos os itens, sob pena de desclassificação. 

1. Identificação do concorrente: 

Fornecedor: 

Endereço: 

Cidade: 
	

Estado: 

Bairro: 
	

CEP 

Telefone:- 	 e-mail: 

CNPJ/CPF: 
	

lnsc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Agencia e n. 2  da conta bancária 

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, conforme descrito no 
ANEXO 1 - participação ampla, de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data 
da entrega efetiva dos equipamentos e materiais, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores responsáveis. 

S. Apresentação da proposta: Observação: A proposta deverá ser apresentada digitada, datada, 
rubricada e devidamente assinada pelo representante legal ou formalmente constituído para 
tal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO III (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2023-PE 

Processo Administrativo n 2  301/2023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n. 2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

completo), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente 

da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em 

questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2023-PE 

Processo Administrativo n 2  30112023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n. 2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

completo), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

através dos documentos integrantes dos envelopes "B", sob pena de sujeição às penalidades 

previstas neste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO V (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  016/2023-PE 

Processo Administrativo n 9  301/2023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n. 2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

completo), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pelo Município de Buritirama, 

Estado da Bahia. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01612023-PE 

Processo Administrativo n 2  30112023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n. Q  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 016/2023-
PE, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que no emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como no emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  016/2023-PE 

Processo Administrativo n 2  30112023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 016/2023-

PE, que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BURITIRAMA - BA, E DO OUTRO 

COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA, com sede no (a) Avenida Cel. Antonio 

Rodrigues Viana, n 2  291, Centro, na cidade de Buritirama / Estado da Bahia, inscrito (a) no CNPJ 

sob o n 9  12.308.501/0001-19, neste ato representado (a) pelo(a) Secretária municipal de Saúde, 

Nádia Caitano Silva Alves, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n sediado (a) na 

em .............................doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade n .................. 

expedida pela (o) .................., e CPF n ........................., resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pela ASSESSORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei nn 8.666/93 e subsidiariamente a Lei n 2  10.520/02, 

e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRAMA-BA, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico 

g 016/2023-PE, com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão 

requisitante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto deste Contrato são as constantes na licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico n2  016/2023-PE, conforme Processo Administrativo n2  301/2023, que 

integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos. 

ITEM QNT. 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA 	V. UNIT. 	V. TOTAL 

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERAO INSERIDAS NO MOMENTO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 

2.1. Da forma: 
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2.1.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus 

anexos. 

2.2. Do prazo de entrega dos equipamentos e materiais: 

2.2.1. Entregar os equipamentos e materiais no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento; 

2.2.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a receber a Ordem de 

Fornecimento, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu direito de 

fornecer os produtos, sujeitando-se as penalidades previstas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Da garantia dos equipamentos e materiais: 

3.1.1. O prazo de garantia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 

durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de 

entrega. 

3.2. Do local entrega: 

3.2.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada de segunda-feira a sexta-feira de 07:30 às 

13:30h, em local indicado na Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

A aquisição, consubstanciada no presente contrato, foram objeto de licitação, sob a modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital do Processo Administrativo n 2  301/2023, a que se 

vincula este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando-

se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, homologado no dia / __J 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1.0 objeto da presente licitação será recebido: 
5.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade ao do Termo de Especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos do Termo de Referência e edital, o objeto 
será recebido em caráter definitivo. 
5.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade deste; 

5.1.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 
constantes neste Termo de Referência. 
5.2. 	Caso o objeto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado TERMO DE RECUSA no 
qual se consignará as desconform idades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias e ainda: 
5.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.2.2. Na hipótese da substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da secretaria, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

5.2.2.1.5e disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou reincidir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

	

5.3. 	A entrega dos equipamentos e materiais deverá ser feita em conformidade com a Nota 

de Empenho e Contrato, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com o §8 2  do artigo 15 da Lei Federal N 2  8. 666/93; 

	

5.4. 	Concluído o recebimento definitivo, mediante a aceitação do servidor designado, 
através de Atesto da Fatura / Nota Fiscal da empresa, será encaminhada para pagamento na 
Tesouraria do Município de Buritirama - BA; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, a contratante deverá: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições solicitadas; 

b) Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo representante da contratada; 

c) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações constantes 

neste Termo de Referência; 

d) Conferir o produto no ato da entrega; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

f) Efetuar o pagamento da (s) notas (s) fiscal (s) / fatura (s) da contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratada deverá: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na 

forma do art. 65, parágrafos 12  e 22  da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA— DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do (s) equipamento (s) o valor total 

estimadode R$ ..........................(...........................................................). 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal Planejamento, 

Administração e Finanças / Divisão de Compras e Almoxarifado, localizada na Avenida Buriti, 

291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo 

empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo 

solicitante. 

9.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) deverá(o) 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

9.3.1. Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa da União, 

dentro de seu período de validade. 

9.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade. 

9.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio 

do proponente, dentro de seu período de validade. 

9.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa resultante deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 1  Atividade/Projeto 	 1  Elemento 	 Fonte 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
02.05.01 2.027— Manut. Das Ações da Secretaria de Saúde 15001002  

Permanente 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
02.05.01 2.031— Manut. das Ações do F. Municipal de Saúde 15001002  

Permanente 

15001002 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

02.05.01 2.033 - Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. Básicas e 16000000 
Permanente 

D0000 
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2.035— Manut. das Ações do Programa Saúde da 1 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
02.05.01 1 16000000 

Família 1 Permanente 1 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
 02.05.01 2.087— Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 1 1 16000000 

Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal N8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto será por meio de funcionário devidamente nomeado 

através de portaria; 

11.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá ser 

solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, art. 7, o 

licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 

dos Artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 

ensejarão: 

14.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 
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14.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

Município, pelo período de até 02 (dois) anos; 

14.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

14.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 

de Fornecedores do Município; 

14.2.2. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do 

fornecimento realizado com atraso até o 10 2  (décimo) dia corrido, após o que, 

cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 14.2.3 deste subitem; 

14.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 

descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido 

o contrato na forma da lei; 

14.3. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

14.4. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

14.4.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de até 2 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados a partir da data de assinatura, 

podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará 

a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTROLE 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle interno competente, 

de conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

	

O presente contrato poderá ser alterado nas formas e condições previstas no arti 	5 da Lei 
8.666/93. 

AVENIDA BURITI, N 9  291— CENTRO 1 BURITIRAMA— BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982-9624- CNPJ: N 2  13.234.000/0001-06 

Edital do Pregão Eletrônico 016/2023-PE 	 Página 40 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
3234 00010001-06— Tel IFax (77) 99982-9624 	PREFTURADE 

Avenida 	 MA 
ÇJ 	Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei n 2  10.520/2002, Decreto 

n 2  5.450/2005, subsidiariamente pela Lei n2  8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato, referente ao presente contrato, serão indicados pelo gestor da pasta 

através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Barra - BA, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Buritirama - BA, aos ..........de ....................................de 2023, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA 

(Contratante) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01612023-PE 

Processo Administrativo n 2  30112023 

A (nome da empresa) .................................. CNPJ n. 2,  com sede à 

......, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) ........(nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes 

junto a Prefeitura Municipal da Buritirama/BA (ou de forma genérica: para juntos aos órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.Q 016/2023-PE (ou de forma 
genérica: para licitações em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 
de apenas uma licitação).. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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